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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 017/2026 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor 

ERIELSON HENRIQUE DOS SANTOS, ocupante do cargo 

efetivo de 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS, 

matrícula 901035, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos legais a 22 de março de 2026, 

data do requerimento. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 23 de março de 2026. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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